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JUSTIFICATIVA DE NAO EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP

PROCESSO LtCtTATÓRtO N" 00149/2024

RefErEnte: Reglstro de preços para futura3 o eventuals aqulaiçóês de instrumêntos odontológicos para atonder
as necêBsldadê8 da Secretaria Municipal d6 Saúdê s sêus Dspaíamêntos.

A exclusividadê ás micro ê pequênãs empresas é a regra nos casos de licitações com valor estimado dê até R$

80.000,00, por item, conÍorme determina o art. 47, da Lei Complementar 12312006 e atl.6", do Decreto n" 8.538/2015.

Contudo, há exceções que a Administração, desde que aprêsênte as devidas justiÍicativas, pois o tratamento

diÍerenciado resulta de expressa disposição constitucionâl (CR/88, aí. 170, lX), sendo seu dever esclarecer os motivos

pelos quais dêcidiu que detêrminada licitação nâo será êxclusiva.

Nessa lógica, o art. 49 da Lei Complementar no '123106 veda a aplicação do disposto nos seus artigos 47 e 48,

quando náo houver o mínimo de três Íornecedores competitivos enquadrados mmo microempresas ou empresas de

pequeno porle sediadas local ou regionalmente e capazês de cumprir as exigências estabelecidas no instrumenlo

convocatório (artigo 49, ll, da LC 12312006'|

lnterpretando-se esse dispositivo, é possível chegaÍ à conclusão de que caso na localidade não seja possível

identificar ao mênos 3 (três) Íorne@dores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigênciâs

do Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, inc. ll da LC no 12312006, permitindo a

participação dos demâis Íornecedores lnteíessados.

Nesse ponto, cabe registrar quê náo foi encontrâdo, 6m p6squisa de mercado rcalizada pa? obter cotaçóes

válidas para balizar esta aquisição, o número mÍnimo de três Íornêcêdorês locais com a qualificação de micro e pequena

empresa. Ademais, não se identiÍicou ferramenta, cadastro ou outro inslrumênto seguro apto a sustentar a tomada de

decisão desta Administração acerca da vantâjosidade de ss garântir a exclusividade dos itens abaixo de 80 mil reais

para as ME e EPP.

Diante todo exposto acima, considgÍando o ris@ prêsente na @ncessão da exclusividade e ausência de

parâmelros que âÍastêm esses riscos, considerando ainda que tal decisâo preserva a competividade do certame,

garante a isonomia e possibilita a obtenÉo da proposta mâis vantaÍ)sa paÍa a AdministÍação, e que as ME e EPP ierâo

garantidos os oulros beneÍícios dispostos na Lei ComplementaÍ no 123, de 2006, esta licitação não será exclusiva parâ

microempresa e empresa de pequeno poÍte, poÍ conta da impo6sibilidade de identificaÍ a existência de fornecedores

competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e/ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências

estabelecidas neste instrumento convocatôrio.
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